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LINHA DE CRÉDITO DE APOIO AO SECTOR
AGRÍCOLA, FLORESTAL E AGRO-INDUSTRIAL – 2009

AUXÍLIO MINIMIS

FORMULÁRIO DE CANDIDATURA

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE

Nº IFAP

Nome / Designação Social: _____________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________ NIF/NIPC

Morada da Sede: _____________________________________________________________________________________________________

Localidade: ________________________________________________ Cód. Postal: __________ - ______ ____________________________

Telefone: _______________________ Telemóvel: _____________________________ Fax: _______________________________________

E-mail: _____________________________________________________________________________________________________________

2. ACTIVIDADE ECONÓMICA

2.1. SECTOR 2.2. CLASSIFICAÇÃO ACTIVIDADE ECONÓMICA

Agrícola............... Cód. CAE (Principal)

Florestal .............. Cód. CAE (Outra)

Agro-industrial

2.3. DIMENSÃO

Recomendação da Comissão
2003/361/CE, de 6 de Maio de 2003 Ano ____________

PME Nº Emp. Vol. Neg. Bal. Total Nº Emp. Volume de Negócios Balanço Total

Micro Empresa < 10 � 2 M€ � 2 M€ , € , €

Pequena Empresa < 50 � 10 M€ � 10 M€ , € , €

Média Empresa < 250 � 50 M€ � 43 M€ , € , €

3. CONDIÇÕES DE ACESSO

Para efeitos de candidatura os beneficiários declaram/comprovam SIM

3.1. Ter domicílio profissional ou sede social em território continental
(a)

......................................................................................

3.2. Estar em actividade efectiva num dos sectores abrangidos ..................................................................................................

3.3. Estar registado e licenciado para o exercício das actividades abrangidas .............................................................................

3.4. Ter a situação regularizada perante o Fisco e a Segurança Social
(b)

...................................................................................

3.5. Não beneficiar de outras ajudas públicas para as despesas a financiar ................................................................................

4. AUXÍLIO DE MINIMIS APROVADOS (NOS ÚLTIMOS TRÊS EXERCÍCIOS FINANCEIROS)

4.1. Designação da Medida/Auxílio 4.2. Nº Projecto 4.3. Data de Aprovação
(aaaa/mm/dd)

4.4. Montante ESB

________________________ __________________ ______ / _____ / _____ ___________________,_____ €

________________________ __________________ ______ / _____ / _____ ___________________,_____ €

________________________ __________________ ______ / _____ / _____ ___________________,_____ €

RESERVADO AO IFAP

Nº PROJECTO
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5. IDENTIFICAÇÃO DA EXPLORAÇÃO
N.º

Ordem
(c) Nº Parcelário N.º Matriz ou

Cadastro
Prédio Rústico

/ Urbano
Distrito Concelho Freguesia

5.1. IDENTIFICAÇÃO DA EXPLORAÇÃO (CONTINUAÇÃO)

Forma de Exploração
(Assinalar com X a coluna respectiva)

Áreas (ha)N.º
Ordem

(c)

Proprietário Rendeiro Baldio Outro Regadio Sequeiro Superfície
Florestal Outros TOTAL

6. CRÉDITO SOLICITADO

6.1. Crédito Global Solicitado
(d)

............................ _______________________________ , _____ €

6.2. Crédito para aquisição de factores de produção ............................................................................. _____________________ , _____ €

6.3. Liquidação de crédito anteriormente contraído na IC ...................................................................... _____________________ , _____ €

6.4. Liquidação de dívidas a fornecedores ............................................................................................. _____________________ , _____ €

7. RESERVADO À INSTITUIÇÃO DE CRÉDITO

7.1. Instituição de Crédito: __________________________________________ 7.2. Balcão: ______________________________________

7.3. Enquadramento da Operação / Análise de Risco

Net Debt / EBITDA
(e) Autonomia

Financeira
(f)

Bonificação de
Juros

(g) Operação de Concentração Empresarial:

Risco Baixo
%

90%

Risco Moderado
%

85%

(Assinalar caso o crédito se destine
a financiar operações de

Concentração empresarial)

Risco Elevado
%

80% Bonificação Juros
(g) 100%

7.4. Caracterização da Operação de Crédito

7.4.1. Montante de Crédito a Contratar 7.4.2. Nº da Operação na IC 7.4.3. Prazo Operação (total meses) __________

_________________________ , _______ € ____________________________

7.4.4. Nº Amortizações (anos) ______________

7.4.5. Período Carência (1 ano) S N

7.4.6. Taxa Nominal (TNB)
(h)

____________ %

A Instituição de Crédito confirma que a proposta está instruída de acordo com a circular do IFAP e declara-se disponível para
contratar a operação, conforme condições anteriormente estabelecidas

Data Assinatura(s) e Carimbo

______/ _____/ ________ ______________________________________________________________

______________________________________________________________
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8. DECLARAÇÃO, DATA E ASSINATURA(S) DO(S) PROPONENTE(S)

As declarações prestadas presumem-se feitas de boa-fé e sob compromisso de honra e implicam responsabilidades civis ou criminais, caso se
venha a verificar que não correspondem à verdade.

Data Assinatura(s) do(s) Proponente(s)

______/ _____/ ________ ______________________________________________________________
(Conforme BI)

______________________________________________________________
(Conforme BI)

Notas Explicativas:

(a)
Anexar cópia da Declaração de Impostos (IRC ou IRS), ou código de acesso às certidões de contas.

(b)
Anexar declarações válidas ou cópia da autorização para consulta.

(c)
Iniciar em 1. Manter a mesma ordem em ambos os quadros, para estabelecer a continuação.

(d)
Crédito Global Solicitado (6.1.) = 6.2.+6.3.+6.4.

(e)
Net Debt / EBITDA = (Dívida + Juros - Disponibilidades) / (Resultados Operacionais + Amortizações).

(f)
Autonomia Financeira = Capital próprio (incluindo suprimentos estáveis e prestações acessórias de capital) / Activo Total Líquido.

(g)
A percentagem de bonificação incide sobre a TRCB, criada pelo Decreto-Lei nº 359/89 ou sobre a taxa contratual da operação, se menor que

TRCB.
(h)

Taxa Indicativa para efeitos de enquadramento no auxílio de minimis. Poderá ser revista, nos termos do Protocolo celebrado entre o IFAP e

as Instituições de Crédito.

9. RESERVADO AO IFAP


